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• Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Construção de 
Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Barão de Penedo, Contrato 
TP 001/2012. 
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

Gabinete do Prefeito 

 
Praça Barão de Penedo, nº 19, Centro Histórico – Penedo‐AL – CEP: 57200‐000 – CNPJ: 12.243.697/0001‐00 

 

EXTRATO DO OITAVO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA  POLIESPORTIVA  NA  ESCOLA  MUNICIPAL  BARÃO  DE  PENEDO, 
CONTRATO  TP  001/2012,  FIRMADO  ENTRE  O MUNICÍPIO  DE  PENEDO  E  A 
EMPRESA CAVALCANTE MOURA ENGENHARIA LTDA. 

PROCESSO: Nº 002/2015/SEINFRO 

NÚMERO DO CONTRATO: TP 001/2012 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/AL – CNPJ 12.243.697/0001‐00 

CONTRATADO:  EMPRESA  CAVALCANTE  MOURA  ENGENHARIA  LTDA  – 
CNPJ/MF 00.526.102/0001‐45. 

ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº TP 001/2012 VISANDO 
PRORROGAR O  PRAZO CONTRATUAL  E RATIFICAR AS DEMAIS CLÁUSULAS  E 
CONDIÇÕES. 

OBJETO: ADITAR PRAZO DO CONTRATO TP 001/2012 

OBJETO DO CONTRATO INICIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA  CONSTRUÇÃO  DE  QUADRA  POLIESPORTIVA  NA  ESCOLA  BARÃO  DE 
PENEDO. 

PRAZO  DE  VIGENCIA  DO  CONTRATO:  180(CENTO  E  OITENTA)  DIAS 
CONTADOS A PARTIR DO TÉRMINO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

SIGNATÁRIOS: MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA – PELA CONTRATANTE E DENYS 
CAVALCANTE MOURA – PELA CONTRATADA. 

DATA DE  ASSINATURA  DO OITAVO  TERMO  ADITIVO:  06  DE  FEVEREIRO  DE 
2015. 

 

Termos Aditivos


		2015-04-08T15:29:10+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




